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PROJETO DE LEI Nº 059/2013.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O PODER EXECUTIVO ALIENAR VEÍCULOS E BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante leilão, através de Leiloeiro Público Oficial, os veículos e bens móveis inservíveis conforme planilha que segue:

	Lote
	Descrição
	Avaliação

	01
	01 Compactador de lixo marca Apollo, funcionando.
	R$ 5.000,00

	02
	01 Veículo Ford Courier, ambulância, ano 2009/10, placa NPD-5007, chassis 9BFZC52P2AB890955, rodando, trabalhando.
	R$ 11.900,00

	03
	01 Veículo Fiat Uno Mille Economy, 2 portas, ano 2009/10, placa NJP-8546, chassis 9BD15802AA6309551, cor branco, ar condicionado, rodando
	R$11.100,00

	04
	01 Veículo Fiat Uno Mille Economy, 4 portas, ano 2009/10, placa KAR-8781, chassis 9BD15822AA6401072, cor branco, ar condicionado, rodando
	R$11.900,00

	05
	01 Veículo Fiat Uno Mille Economy, 4 portas, ano 2009/10, placa KAR-8821, chassis 9BD15822AA6398782, cor azul, ar condicionado, rodando
	R$ 11.900,00

	06
	01 Veículo Fiat Ducato, minibus, ano 2009/10, placa KAR-8711, chassis  93W244M24A2047633, cor cinza, bomba pressão alta ruim, parabrisa trincado, rodando.
	R$ 23.900,00

	07
	01 Veículo Fiat Ducato, minibus, ano 2009/10, placa KAR-6731, chassis  93W244M24A2045493, cor branca, rodando.
	R$ 27.700,00

	08
	01 Veículo Fiat Ducato, minibus, ano 2010/11, placa NJQ-2793, chassis 93W244M24B2053496, cor branca, bomba pressão alta ruim, parabrisa trincado, rodando
	R$ 29.900,00

	09
	01 Veículo GM Blazer Advantage, ano 2009/10, placa NJR-2976, chassis 9BG116HF0AC406463, rodando.
	R$ 22.000,00

	10
	01 Ônibus Mercedes Benz 1318, ano 1992, placa MEM-5490, chassis 9BM384088MB944152,  motor fundido
	R$ 6.000,00

	11
	01 Ônibus Mercedes Benz 1318, ano 1993/94, placa AEQ-5496, chassis 8AB384089PA101542, cor verde, funcionando, parado.
	R$ 8.800,00

	12
	01 Caminhão Chevrolet 12.000, ano 1995, placa JYG-3977, chassis 9BG683NXSSC011260, equipado com compactador de lixo, parou funcionando
	R$ 15.000,00

	13
	01 Caminhão Mercedes Benz 608, ano 1982, placa JZM-3743, chassis 30830212602750, freio/suspensão ruins, carroceria madeira, parado
	R$ 9.900,00

	14
	01 Caminhão Mercedes Benz 1113, ano 1985, placa JZK-2681, chassis 34404912686966, conjunto embreagem ruim, caixa câmbio fora, falta 1 roda/pneu traseiro, com caçamba.
	R$ 19.900,00

	15
	01 Trator de esteira, Caterpillar D6-D,  série 75W949, ano 1978, motor fraco, funcionando
	R$ 31.000,00

	16
	01 Motoniveladora Fiat Allis, FG-140 C, série 10Y00616, ano 2001, articulada, com escarificador, parada.
	R$ 75.000,00

	TOTAL AVALIADO
	320.900,00


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 07 de novembro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
MENSAGEM DE LEI N° 59/2013

-URGENTE-

Excelentíssimo Senhor Presidente e Vereadores.



No exercício que me confere a Lei Orgânica do Município, venho através desta ter a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 59/2013, que autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar bens inservíveis através de leilão. 

 
O Município de Diamantino vem crescendo em um patamar bastante satisfatório e com isso vem também a preocupação do Poder Executivo em modernizar e ao mesmo tempo se organizar para diminuir os gastos públicos. 

 
Como é de conhecimento de Vossas Excelências, desde o ano de 2009 o Poder Executivo vem renovando a frota e bens móveis de propriedade do município, porém ainda existem veículos em estado deplorável e sem condições de recuperação, pois os custos de manutenção e reparação dos mesmos se tornam inviáveis. 

 
É de extrema necessidade que se renove essa frota, porém, para que esse Poder Executivo possa desenvolver esse trabalho, peço a autorização de Vossas Excelências, para a venda desses bens que estão em estado precário para uso, tendo em vista, que além de gerarem gastos de manutenção e armazenamento, não atendem a demanda do município.

 
 
A política desse Poder Executivo é de tentar reverter esse quadro de equipamentos fora de uso, por bens que possibilitem atender o bom andamento do desenvolvimento municipal e, para tal, pedimos, dentro dos moldes do art. 37 da Lei Orgânica Municipal, a URGÊNCIA da apreciação desta matéria pelos edis desta Casa.

Estes, pois, os relevantes motivos que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino/MT, 07 de novembro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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